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Câmara Municipal de Niterói

Comissão de Desenvolvimento Econômico, Inovação, Turismo e Indústria Naval




Parecer/CDEITIN Nº. 008/2022


Projeto de Lei 065/2022
Ementa: “Inclui os incisos VIII e IX ao Artigo 110 da Lei Municipal 2624 de 29 de dezembro de 2008(CÓDIGO DE POSTURAS) e dá outras providências.”
Relator: Vereador Daniel Marques


I - Relatório
	Trata-se de Projeto de Lei que visa fomentar indiretamente o setor gastronômico, na área compreendida pelas Ruas/Avenidas: Av. Rui Barbosa, Rua Reverendo Armando Ferreira, Rua Jornalista Sylvia Tomé, Rua Nilo Freitas e Estrada Caetano Monteiro, no Largo da Batalha e Rua Professor Ernani Faria Alves, Avenida Dr. Raul de Oliveira Rodrigues e Avenida Almirante Tamandaré, no bairro de Piratininga, em Niterói.
II – Voto do relator
	Este mês de dezembro foi marcado pela Copa do Mundo, um momento único para os brasileiros se reunirem com seus amigos e familiares para torcerem juntos pela seleção nacional. Nos dias desses jogos, a região do Trevo de Piratininga se encontrava tomada por moradores e visitantes, vestidos de verde e amarelo, assistindo ao evento nos telões dos bares e usufruindo do cardápio de comidas e bebidas desses estabelecimentos. 
	No entanto, não somente nessas datas essa realidade se apresenta. Todos os fins de semana, os restaurantes e bares do Trevo de Piratininga são frequentados por niteroienses e visitantes, sendo considerado um destino frequentemente escolhido para o lazer das noites de sexta-feira e sábado, assim como encontro de torcedores em eventos desportivos. 
	O mesmo ocorre nas proximidades da Praça Levi Francisco da Cruz Nunes, no Largo da Batalha. 
	Como o Código Municipal de Posturas, de 2008, permite a criação de novos locais de interesse turístico, cultural ou gastronômico, se mostra positiva a inclusão desses endereços no dispositivo próprio (art. 110 da Lei 2624/2008), devido ao potencial já comprovado dos locais de se tornarem um foco da apreciação gastronômica, de encontro da população da região, de turismo e até mesmo de arrecadação municipal.
	A justificativa do projeto traz a seguinte afirmação: “o presente Projeto de Lei vem de encontro às demandas do setor gastronômico no sentido de contribuir cada vez mais para o seu desenvolvimento em nosso município. Além disso, a gastronomia é um dos setores que mais emprega mão de obra em Niterói, tornar esta região um Polo Gastronômico de nosso município, contribuirá ainda mais com o aumento da oferta de empregos além de movimentar a economia.”. Sem dúvida, essa deve ser entendida como verdadeira e ser devidamente valorizada. 
	Esse parecer, por fim, entende ser essencial o apoio do Poder Público ao desenvolvimento do setor gastronômico da cidade, que possui um potencial único. Importante ainda pontuar, como a justificativa do projeto inteligentemente o faz, o benefício econômico e social trazido pelo aumento da oferta de emprego. 
	III – Conclusão
	Considerando que a proposta atende às disposições legais, o parecer é FAVORÁVEL pelo seu trâmite regimental.


Niterói, 15 de dezembro de 2022.
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